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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  EXONERAÇÃO  DE 
ALIMENTOS.  EX-ESPOSA.  ALEGADA  ALTERAÇÃO 
NA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ALIMENANTE E DA 
ALIMENTANDA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. 
IRRESIGNAÇÃO.  NÃO  ALTERAÇÃO  DO  BINÔMIO 
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE   DA 
ALIMENTANDA  EM  RECEBER  ALIMENTOS  E 
MANUTENÇÃO  DA  CAPACIDADE  DE  PRESTAÇÃO 
ALIMENTÍCIA  PELO  ALIMENTANTE. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Embora não haja critério absoluto para definir a fixação 
dos alimentos a serem prestados, não se pode olvidar de 
que o magistrado deve  ater-se à necessidade daquele que 
os recebe, e à possibilidade daquele que arcará com seu 
ônus.

-A pensão alimentícia  de  ex-cônjuge ao  outro  constitui, 
em  regra,  situação  transitória,  destinada  a  auxiliar  o 
necessitado  até  que  obtenha  condição  para  se  manter 
sozinho.
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-Não  havendo  mudança  na  condição  financeira  do 
alimentante,  capaz  de  interferir  na  prestação  dos 
alimentos  fixados,  e  permanecendo  a  necessidade  do 
alimentando em receber a verba alimentícia, não há como 
prosperar o pedido de exoneração ou revisão do encargo.

     
V I  S  T  O S,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima 

referenciados.

A C O R D A a Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Cláudio Luiz 
Figueiredo de Brito contra sentença de fls. 151/155, prolatada pelo Juízo da 2ª 
Vara de Família da Comarca da Capital, que, nos autos da Ação de Exoneração 
de Alimentos c/c Alteração de Cláusula, ajuizada em face de Maria do Carmo 
Farias  de  Brito,  julgou  improcedente  o  pedido  constante  na  exordial, 
determinando que o promovente continuasse prestando a pensão alimentícia à 
ex-esposa.  

Em suas razões, fls. 157/166, o apelante narra que ajuizou 
ação de exoneração de alimentos fixados através de acordo com sua ex-esposa, 
onde comprometeu-se a pagar 15% (quinze por cento) de seus rendimentos a 
título  de  alimentos,  bem como objetivando desobrigar-se  a  adimplir  com o 
plano de saúde daquela.

Aduz  que  restou  cristalina  a  modificação  do  binômio 
possibilidade/necessidade, porquanto vem passando por diversas dificuldades 
financeiras, ressaltando que contraiu novas núpcias, constituindo família, com 
mais uma filha e um enteado,  restando a impossibilidade de honrar  com o 
acordo firmado.

Alega  que,  pelo  pactuado,  o  pagamento  da  pensão  só 
duraria até que sua sua ex-esposa adquirisse renda própria, acrescentando que 
ela 'optou' por cuidar de sua mãe que recebe uma renda de mais de R$ 4.000,00 
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(quatro mil reais) por mês e que as filhas do casal, residentes com a apelada, 
também recebem pensão alimentícia na ordem de 20% (vinte por cento) de seu 
salário.

Colaciona  diversos  julgados  e  pugna,  ao  final,  pelo 
provimento do recurso e consequente reforma da sentença.

Contrarrazões pela manutenção da sentença, fls. 169/174.

A Procuradoria de Justiça opina pelo desprovimento do 
recurso, fls. 182/184.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

De início, é importante registrar que a questão pertinente 
aos alimentos não faz coisa julgada material, podendo ser revista, a qualquer 
momento, desde que sobrevenha modificação na situação financeira de quem 
os supre ou na de quem os recebe. É essa a dicção do art. 1699 do Código Civil. 

Partindo dessa premissa,  tem-se que em se tratando de 
ação  de  alimentos,  deve  ser  levado  em  consideração  o  binômio 
necessidade/possibilidade, nos termos do art. 1694 § 1° do mesmo Código.  

Referido  artigo  estabelece  que  os  alimentos  devem  ser 
fixados  “na  proporção  das  necessidades  do  reclamante  e  dos  recursos  da 
pessoa  obrigada”,  o  que  significa  dizer  que  o  alimentado  tem o  direito  de 
receber o necessário ao seu desenvolvimento, mas sempre dentro do razoável, 
bem como, dentro das possibilidades do obrigado.

 Nessa seara, pertinente citar os ensinamentos de Sílvio de 
Salvo Venosa:

“O dispositivo coroa o princípio básico da obrigação alimentar pelo 
qual  o  montante  dos  alimentos  deve ser  fixado  de acordo com as 
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necessidades  do  alimentando  e  as  possibilidades  do  alimentante, 
complementado pelo art.1.694, §1º, já transcrito (antigo, art.400). Eis a 
regra  fundamental  dos  chamados  alimentos  civis:  “os  alimentos 
devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e 
dos  recursos  da  pessoa  obrigada”  Não  podemos pretender  que  o 
fornecedor  de  alimentos  fique  entregue  à  necessidade,  nem que  o 
necessitado, se locuplete a sua custa. Cabe ao juiz ponderar os dois 
valores de ordem axiológica em destaque. (Na obra “Direito de Civil”, 
V. VI, 7ª edição, Editora Atlas S/A, 2007, pág.339/340. grifo nosso)”

Certo é que não há qualquer critério absoluto para definir 
a fixação dos alimentos a serem prestados, mas não se pode olvidar que deve o 
magistrado  ater-se  à  necessidade  daquele  que  os  recebe,  e  à  possibilidade 
daquele que arcará com seu ônus.

Relatam  os  autos  que  o  recorrente  Cláudio  Luiz 
Figueiredo de Brito ajuizou Ação de Exoneração de Alimentos c/c alteração de 
cláusula em desfavor de sua ex-esposa Verônica de Oliveira, com o objetivo de 
se  desobrigar  da  pensão  alimentícia  paga  em  favor  daquela,  fixada  no 
percentual  de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos mensais, bem 
assim do plano de saúde,  sob a alegação de que,  após 04 (quatro)  anos da 
separação, ela já poderia estar inserida no mercado de trabalho.

Alegou que o divórcio ocorreu em 2010 e,  quatro  anos 
depois, houve uma notável mudança em sua vida, porquanto contraiu novas 
núpcias, e constituiu nova família, com uma filha e um enteado, fls. 17/18. 

Afirmou ainda que está passando por sérias dificuldades 
financeiras  que  o  impedem  de  cumprir  o  acordo  firmado  por  ocasião  do 
divórcio com sua ex-esposa, fls.  54/57, trazendo aos autos as faturas de seu 
cartão  de  crédito,  os  empréstimos  efetuados,  a  inscrição  de  seu  nome  nos 
órgãos  de  restrição  ao  crédito,  fls.  21/28,  bem  assim  os  comprovantes  de 
pagamentos do plano de saúde da apelada e de suas filhas, 37/48.

 No decorrer do processo, as partes produziram provas e, 
por ocasião da audiência de instrução e julgamento, o apelante afirmou que 
tem nova companheiro e uma filha com problemas de saúde. Em que pese a 
ocorrência  deste  fato  que  onerou sua  condição  financeira,  o  recorrente  não 
logrou comprovar que a apelada não necessitava mais dos alimentos fixados 
em seu favor, razão pela qual teve seu pedido julgado improcedente. 
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Assim,  para  ver  seu  pleito  de  exoneração  acolhido,  o 
alimentante deveria comprovar que cessaram as necessidades da alimentanda, 
ônus  do  qual  não  se  desincumbiu,  apenas  afirmando  que,  pelo  tempo 
decorrido,  esta  deveria  estar  integrada  no  mercado  de  trabalho.  Tais 
argumentos não encontram amparo na jurisprudência. Senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. 
EX-CÔNJUGE.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  ALTERAÇÃO  DO 
BINÔMIO ALIMENTAR.  Ausência de provas de que cessaram as 
necessidades  da  ex-esposa  e  de  que  o  alimentante  não  possui 
condições de arcar com a obrigação. No caso, deve ser mantido o 
encargo  alimentar.  Recurso  desprovido.  (TJRS;  AC  0360401-
91.2014.8.21.7000; Pelotas; Oitava Câmara Cível; Relª Desª Liselena 
Schifino Robles Ribeiro; Julg. 16/10/2014; DJERS 21/10/2014) 

Ademais,  em  seu  depoimento,  a  apelada  afirmou  que, 
além de cuidar de sua genitora, portadora do Mal de Alzheimer há seis anos, 
uma das filhas do casal teve depressão e anorexia, depois da separação e, após 
uma cirurgia do joelho, descobriu ser portadora de Artrite Reumatóide, fatos 
que a impediram de ingressar no mercado de trabalho.

Por outro lado, o próprio apelante, em seu depoimento, fl. 
146,  admitiu  não  ter  conhecimento  de  que  a  promovida  possui  algum 
rendimento financeiro.

Como se vê, não restou comprovada nos autos a alteração 
do  binômio  necessidade/possibilidade,  não  havendo  como  prosperar  a 
pretensa exoneração de alimentos requerida pelo autor. 

Nesse sentido, transcrevo trecho da sentença de 1º grau, 
na qual o magistrado singular salientou, fl. 154:

“O fato de o promovente ter contraído nova união, por si 
só, também não é suficiente para a exoneração da pensão, 
pois  esta  obrigação é  pretérita  ao  atual  relacionamento. 
Ainda,  o  autor  sustenta  o  filho  exclusivo  de  sua  atual 
companheira,  quando  tal  menor  deveria  ter  o  seu 
sustento, ao menos em parte, custeado pelo seu genitor. A 
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atual companheira do autor é empresária, conforme atesta 
o documento de fls. 132.”

Sobre  o  tema,  acrescento  jurisprudência  desta  Corte  de 
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  FAMÍLIA.  AÇÃO  DE  EXONERAÇÃO  DE 
ALIMENTOS.  EX-ESPOSA.  FIXAÇÃO  EM  AÇÃO  REVISIONAL 
ANTERIOR.  BINÔMIO  CAPACIDADE/NECESSIDADE. 
APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS DE QUE A 
PARTE NECESSITA DA PENSÃO. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO NA 
SITUAÇÃO  FINANCEIRA  DO  ALIMENTANTE.  CONSTITUIÇÃO 
DE NOVA FAMÍLIA. FATO QUE, POR SI SÓ, NÃO IMPLICA A 
EXONERAÇÃO  BUSCADA.  PROVIMENTO.  O  êxito  do  pleito 
exoneratório  de  pensão  alimentícia  depende  de  provas  de  que  a 
alimentanda  pode  manter-se  com  trabalho  próprio  e  com  a  renda 
auferida.  Essa  situação  não  foi  comprovada  pelo  apelado,  o  que 
viabiliza  o  acolhimento  da  pretensão  recursal.  É  imposição  legal 
reformar  a  decisão  que  exonerou  o  alimentante  do  pagamento  de 
pensão  alimentícia  quando  esta  não  se  amolda  ao  trinômio  que  a 
justifica  (necessidade,  capacidade  e  proporcionalidade).  A 
constituição  de  nova  família,  sem  geração  de  prole,  não  confere  o 
direito  à  exoneração.  (TJPB;  AC  200.2007.017007-7/001;  Segunda  
Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Neves do Egito de A. D.  
Ferreira; DJPB 20/11/2012; Pág. 8)

Outro não é o entendimento do STJ:

CIVIL.  FAMÍLIA.  RECURSO  ESPECIAL.  FAMÍLIA.  PENSÃO 
ALIMENTÍCIA.  AÇÃO  REVISIONAL  E  EXONERATÓRIA  DE 
ALIMENTOS.  AFIRMADA  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC. 
INEXISTÊNCIA.  ALEGAÇÃO DE QUE A PENSÃO DEVIDA AOS 
FILHOS  É  EXCESSIVA  E  QUE  HOUVE  MUDANÇA  NA 
CAPACIDADE  FINANCEIRA  DO  ALIMENTANTE.  REVISÃO  DO 
BINÔMIO  NECESSIDADE-POSSIBILIDADE.  IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA  Nº  7  DO  STJ.  EXONERATÓRIA.  PROCEDÊNCIA.  EX-
CÔNJUGE.  CAPACIDADE  LABORATIVA  E  APTIDÃO  PARA 
INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO. RECURSO ESPECIAL. 
1.  Embora  rejeitando  os  embargos  de  declaração,  o  acórdão 
impugnado examinou, motivadamente, as questões aventadas, ainda 
que em sentido contrário à pretensão da parte. Logo, não há que se 
falar  em  ofensa  ao  art.  535  do  CPC.  2.  Concluindo  a  instância 
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ordinária,  a  partir  do  exame do acervo probatório,  que  não houve 
mudança  na  situação  financeira  do  alimentante  e  que  seus  filhos 
necessitam  dos  alimentos  prestados,  não  pode  esta  egrégia  corte 
superior rever tal conclusão, em razão do óbice contido na Súmula nº 
7 do STJ. 3. Nos termos da jurisprudência do STJ, o fato de o devedor 
dos  alimentos  ter  constituído  nova  família,  por  si,  não  implica 
revisão  dos  alimentos  prestados  aos  filhos  da  união  anterior, 
sobretudo  se  não  ficar  comprovada  a  mudança  negativa  na  sua 
capacidade  financeira.  Precedentes.  4.  A  jurisprudência  desta 
egrégia corte superior firmou a orientação de que a pensão entre ex-
cônjuges não está limitada somente à prova da alteração do binômio 
necessidade-possibilidade,  devendo  ser  consideradas  outras 
circunstâncias,  como a capacidade potencial do alimentado para o 
trabalho e o tempo decorrido entre o início da prestação alimentícia 
e a data do pedido de desoneração.  5.  Esta egrégia corte superior 
também  tem  entendimento  de  que,  em  regra,  a  pensão  deve  ser 
fixada com termo certo, assegurando ao beneficiário tempo hábil para 
que  reingresse  ou  se  recoloque  no  mercado  de  trabalho, 
possibilitando-lhe  a  manutenção  pelos  próprios  meios.  O 
pensionamento só deve ser perene em situações excepcionais,  como 
de  incapacidade  laboral  permanente,  saúde  fragilizada  ou 
impossibilidade  prática  de  inserção  no  mercado  de  trabalho. 
Precedentes.  6.  Não  se  evidenciando  a  hipótese  a  justificar  a 
perenidade  da  prestação  alimentícia  a  excetuar  a  regra  da 
temporalidade do pensionamento entre ex-cônjuges, deve ser acolhido 
o pedido de exoneração formulado pelo recorrente,  porque sua ex-
mulher  possui  plena  capacidade  laborativa  e  fácil  inclusão  no 
mercado de trabalho em razão da dupla graduação de nível superior e 
pouca  idade.  5.  Recurso  Especial  provido  em  parte.  (STJ;  REsp 
1.496.948; Proc. 2013/0123257-0; SP; Terceira Turma; Rel. Min. Moura 
Ribeiro; DJE 12/03/2015) 

Pelo que se vê, malgrado tenha o apelante demonstrado 
que depois da data em que foi fixada a pensão alimentícia, em favor de sua ex-
esposa,  nasceu  uma  filha,  fruto  de  posterior  união  do  autor,  fato  que, 
indubitavelmente,  acarreta  oneração  na  condição  financeira  de  qualquer 
pessoa,  não  logrou  comprovar  que  a  apelada  não  necessitava  mais  dos 
alimentos  fixados  em  seu  favor,  razão  pela  qual  teve  seu  pedido  julgado 
improcedente. 

Assim, para o alimentante ver  seu pleito de exoneração 
acolhido,  pelo  visto,  deveria  comprovar  que  cessaram  as  necessidades  da 
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alimentanda,  ônus  do  qual  não  se  desincumbiu.  No  que  diz  respeito  às 
possibilidades  do  apelante,  observa-se  que  não  se  verifica  comprovação  da 
alteração  nas  suas  condições  financeiras  capaz  de  ensejar  a  exoneração 
alimentícia pretendida. 

Outrossim,  estando  a  verba  alimentar  fixada  em 
percentuais  sobre os rendimentos  do alimentante,  observa-se que o encargo 
acompanha eventual alteração nos ganhos mensais do recorrente.

 
Em  contrapartida,  observa-se  que  os  elementos 

probatórios trazidos ao conhecimento do juízo, confirmam a persistência das 
necessidades da alimentada, que desempregada e contando com quase 50 anos 
de  idade,  não  recebe  qualquer  outro  benefício,  a  não  ser  os  alimentos  em 
questão.

Ante a ausência de prova de que cessaram as necessidades 
da  ex-esposa e  de  que o  alimentante  não possui  condições  de  arcar  com a 
obrigação, de ser mantido o encargo alimentar.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, mantendo o decisum a quo em todos os seus termos. 

 É como voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 
11 de junho de 2015, conforme certidão de julgamento de fl. 192, o Exmo. Des. 
Saulo Henrique de Sá e Benevides, dele participando, além desta Relatora, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso 
Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete  no  TJ/PB,  em João  Pessoa-PB,  12  de  junho  de 
2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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